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EUGÊNIO
Sai to, Estado de Sã d 
lhe são conferidas por

COLTRO Prefeito M u nlcIMal de 
Paulo, usando das atribulcOea que 

i e I ,

FAZ SAHER
ele sanciona e promulga

cjue a Câmara Municipal 
h eegulnte le s r

aprovou e

Artigo L -No artigo ?, da Lei nr» 
1300/80 onde sa 16 “ TAEZE (13) MONITORES, lela-ae VINTE 
E TRES (23) MONITORES”.

Artigo " Oa racorsoe para atandor aos
encargos do presente lei correrão por conta úh vertias 
próprias flo orçamento vigente.

Artigo 3, - Eata Lai entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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